
PRETEITURÂ DI

XAXIM

O Prefeito Municipal de Xaxlm - Estado
uso de suas atribuiÇões legãis e de conformidade com
66 da Lei Orgânicâ Municipal, Lei Municipal N". 1729,

1994 e suas a.IteraÇõêsi l,ei Complementar No. 081, de 20

PORTÀRrÀ N" 0509/2024.

Exonera a pêdido servidora Dunicipa]. ÀCI ê dá outraa
providências .

Santa
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de
Catarina, no
VI do Artigo

o
de
de
da

dezembro de
dê 2 011 e
Secretaria

posteriores alteraÇões e conforme solicitaÇão emiti
Municipal de EducaÇão e Cultura em anexo.

RESOLVE;

Art. 1" Exonerar a pedido, a partir de 16 de abril
Ce 2024, a servidora municipal I{ÀRIZEÍE DÀ SfLVÀ EScÀ}fZEIrtrÀ, matrícula 11230.
ocupante da funÇão de Professora ACT, com carga horária dê 20 (vinte) horas
sêmanais, na Secretaria MuÍricipal de EducaÇão e Cultura, dêste Municipio de
xaxim - SC

Àrt. 2" Ficam revogadas as disposiÇões em contrário.
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